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	Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

Secretaria Regional de Licitações – 2ª/SL 



NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2020
Resposta à consulta formulada pelo senhor, Lucas Nunes, enviada via e-mail no dia 12/10/2020 às 15h56min. 

A consulta refere-se ao edital do Pregão Eletrônico nº 14/2020, que tem por objeto o Fornecimento, instalação/montagem (com documentação e homologação junto a COELBA) e comissionamento de sistema de minigeração de energia elétrica (solar fotovoltaica on-grid de 129 KWp) na sede da 2ª SR da CODEVASF em Bom Jesus da Lapa/BA cuja conta contrato pertence ao Grupo A4 Horo-Sazonal Verde (tensão secundária de 220/127 V) com demanda contratada de 115 KW em transformador de 150 KVA.
QUESTIONAMENTO 01:

I) No Anexo I, Item 3.1.11. Memorial de Cálculo, temos o seguinte texto:. “A quantidade de módulos e inversores deverá ser definida pela CONTRATADA de forma que atenda às especificações.” ...
Para estruturas de estacionamento foi requerido módulos de 405w de potência, sendo que, notamos que poucos fabricantes ou talvez apenas uma marca específica possua módulos com esta de potência especificamente, o que nós levaria a um direcionamento de marca, o que fere os princípios de uma licitação pública.
Sabemos que no mercado há bastante marcas com potência de 400w, cuja diferença é para 405w não é relevante.
 
Pergunta: Podemos atender ao requerimento com módulos de 400w em maior quantidade, ao invés de módulos de 405w, sem prejuízo da potência total do projeto em KWP?
RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO:

Prezado Licitante,

Lucas Nunes
Em atenção ao seu Pedido de Esclarecimento e em cumprimento ao item 4 e em especial ao subitem 4.1.1. do Edital nº 14/2020 que estabelece o prazo de 02 (dois) dias úteis para as respostas aos Pedidos de Esclarecimento, o empregado ANDERSON MACHADO SANTOS, Analista em Desenvolvimento Regional responde o seguinte:

Sim, igual ou superior a 335 W para o telhado do galpão e igual ou superior a 405 W para estruturas de estacionamento.

QUESTIONAMENTO 02:
II) Na lista de fornecimento, não fica claro se é responsabilidade da contratada o fornecimento de estruturas carport ou se a contratante irá construir estacionamento coberto para instalação dos módulos sobre tais estruturas. Favor esclarecer este ponto.
RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO:

Prezado Licitante,

Lucas Nunes
Em atenção ao seu Pedido de Esclarecimento e em cumprimento ao item 4 e em especial ao subitem 4.1.1. do Edital nº 14/2020 que estabelece o prazo de 02 (dois) dias úteis para as respostas aos Pedidos de Esclarecimento, o empregado ANDERSON MACHADO SANTOS, Analista em Desenvolvimento Regional responde o seguinte:

O fornecimento e instalação do Carport mais a montagem das placas é de responsabilidade da contratada. 

QUESTIONAMENTO 03:
III) Em relação a forma de faturamento, gostaríamos de esclarecimento se os equipamentos, estruturas, cabos, etc serão faturados com nota fiscal de vendas e a parte de serviços com nota fiscal de serviços ou se tudo será faturado como serviços com aplicação de material.
RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO:

Prezado Licitante,

Lucas Nunes
Em atenção ao seu Pedido de Esclarecimento e em cumprimento ao item 4 e em especial ao subitem 4.1.1. do Edital nº 14/2020 que estabelece o prazo de 02 (dois) dias úteis para as respostas aos Pedidos de Esclarecimento, o empregado ANDERSON MACHADO SANTOS, Analista em Desenvolvimento Regional responde o seguinte:

Poderá ser parte material e parte serviço.
QUESTIONAMENTO 04:
IV) Caso o faturamento seja separado, gostaríamos de saber se há alguma restrição em faturar a parte de produtos/equipamentos via CNPJ filial e a parte de serviços via CNPJ Matriz, visto que o DECRETO Nº 16.434 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015 DO ESTADO DA BAHIA, arts. 484, 485 , veda a inscrição de empresas de construção civil no Cadastro de contribuintes do ICMS do Estado da Bahia, assim sendo, não há como empresas com CNAE Fiscal "43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica" ter inscrição estadual ativa, logo tornando impossível a emissão de nota fiscal de produtos.
RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO:

Prezado Licitante,

Lucas Nunes
Em atenção ao seu Pedido de Esclarecimento e em cumprimento ao item 4 e em especial ao subitem 4.1.1. do Edital nº 14/2020 que estabelece o prazo de 02 (dois) dias úteis para as respostas aos Pedidos de Esclarecimento, o empregado ANDERSON MACHADO SANTOS, Analista em Desenvolvimento Regional responde o seguinte:

Solicitamos que a empresa entre em contato com a sua contabilidade e solicite orientação, se ela está vendendo, ela tem que emitir uma nota fiscal de venda de produto e a parte do serviço, emita nota fiscal de serviço.

QUESTIONAMENTO 05:
V) Gentileza revisar a lista de equipamentos para fornecimento constante no item 3.1.14 e ratificar ou retificar o fornecimento do inversor de frequência de 15kw, visto que nos outros tópicos do anexo I, cita-se apenas 02 inversores de 50kw. 
RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO:

Prezado Licitante,

Lucas Nunes
Em atenção ao seu Pedido de Esclarecimento e em cumprimento ao item 4 e em especial ao subitem 4.1.1. do Edital nº 14/2020 que estabelece o prazo de 02 (dois) dias úteis para as respostas aos Pedidos de Esclarecimento, o empregado ANDERSON MACHADO SANTOS, Analista em Desenvolvimento Regional responde o seguinte:

Não haverá inversor de 15 KW, serão apenas 02 inversores de 50 KW.

QUESTIONAMENTO 06:
VI) Gentileza verificar a possibilidade de fornecimento de inversores de potência diferente ao requerido, cuja soma dos mesmos forneça a mesma  potência requerida (exemplo: 4 inversores de 25kw ao invês de 2 de 50kw), desde que atenda as outras características técnicas requeridas, como quantidades de entradas, MPPT, etc...
RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO:

Prezado Licitante,

Lucas Nunes
Em atenção ao seu Pedido de Esclarecimento e em cumprimento ao item 4 e em especial ao subitem 4.1.1. do Edital nº 14/2020 que estabelece o prazo de 02 (dois) dias úteis para as respostas aos Pedidos de Esclarecimento, o empregado ANDERSON MACHADO SANTOS, Analista em Desenvolvimento Regional responde o seguinte:

Não, será exigido 02 (dois) inversores trifásicos de 50 KW.

QUESTIONAMENTO 07:
VII) Gentileza confirmar se os equipamentos de Ar-condicionado inverter de 12 mil BTUs e 9 mil BTU’s deverão ser instalados nos Abrigo (container) metálico 3x2m com porta e Estrutura em drywall e caso a resposta seja positiva, gostaríamos de saber quem ficará responsável pela instalação dos equipamentos de ar condicionado, bem como pela confecção da estrutura em drywall fornecida e ainda, se para estes serviços assessórios, será permitida a subcontratação de terceiros, visto que estas atividades não correlatas a engenharia elétrica, objeto principal deste certame.
RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO:

Prezado Licitante,

Lucas Nunes
Em atenção ao seu Pedido de Esclarecimento e em cumprimento ao item 4 e em especial ao subitem 4.1.1. do Edital nº 14/2020 que estabelece o prazo de 02 (dois) dias úteis para as respostas aos Pedidos de Esclarecimento, o empregado ANDERSON MACHADO SANTOS, Analista em Desenvolvimento Regional responde o seguinte:

A contratada instalará o container (abrigo) metálico e a estrutura Drywall, instalará os ar-condicionados dentro e será permitida a sub-contratação de terceiros neste serviço.

QUESTIONAMENTO 08:
VIII) Poderiam nos fornecer o projeto de SPDA existente na edificação, para que possamos avaliar? Este projeto nos ajudaria a dimensionar com maior precisão os custos inerentes ao complemento do projeto de SPDA, que também é objeto deste certame.
RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO:

Prezado Licitante,

Lucas Nunes
Em atenção ao seu Pedido de Esclarecimento e em cumprimento ao item 4 e em especial ao subitem 4.1.1. do Edital nº 14/2020 que estabelece o prazo de 02 (dois) dias úteis para as respostas aos Pedidos de Esclarecimento, o empregado ANDERSON MACHADO SANTOS, Analista em Desenvolvimento Regional responde o seguinte:

Não temos o projeto de SPDA da edificação.

Bom Jesus da Lapa – BA, 15/10/2020.
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000876/2020-81.

RICARDO PEREIRA DE LIMA

Chefe da Secretaria Regional de Licitações 
CODEVASF – 2ª SR
Decisão nº 897/2017.
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